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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2025 

Municipio de Monte Alegre dos Campos 

Secretaria Municipal de Administração 

 

1. DO OBJETO 

1.1     Aquisição de câmeras de monitoramento de segurança que será usada na entrada da 

sede do Município e na esquina da Prefeitura com a Brigada Militar no Centro desta cidade 

de Monte Alegre dos Campos/RS, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item 

 

Descrição/Especificação Quant./Un. 

medidas 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Caixa de passagem 02 un   

2 Camera vip 3220 Collor 02 un   

3 Kit wom 5A MIMO 01 un   

4 Switch POE SF 800Q+ 01 un   

5 Cabo f/ UTP Blindado Cat 5 e Externo 100 mt   

6 HD 4 TB 01 un    

7 Mão de obra/instalação 01 un   

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

2.1 Faz-se necessária a aquisição das câmeras de segurança além de servir para 

monitoramento e cercamento de segurança, essa oferece imagens coloridas mesmo em 

ambientes com pouca ou nenhuma luz, graças à sua tecnologia full color inteligente. Além 

disso, ela possui recursos como inteligência artificial para evitar alarmes falsos e a 

capacidade de gravar em um cartão micro-SD, garantido que nenhuma imagem ou dado 

seja perdido; sendo uma solução completa para o bem estar; tranquilidade e segurança dos 

Munícipes, deste modo, sendo muito necessária a auisição e  tendo ainda muitos beneficios, 

incluindo: 

Monitoramento em Tempo Real: Permitem o acompanhamento de atividades em áreas 

públicas, ajudando a detectar situações suspeitas ou crimes em andamento. 

Registro de Provas: Capturam imagens e vídeos que podem ser utilizados como evidências 

em investigações policiais e processos judiciais. 

Prevenção de Crimes: A presença visível de câmeras pode inibir ações criminosas, pois os 

potenciais infratores tendem a evitar locais monitorados. 
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Apoio em Operações: Durante ações policiais, as câmeras podem fornecer informações 

aliosas sobre o cenário e os movimentos de suspeitos. 

Melhoria na Segurança Pública: A coleta de dados e a análise de imagens ajudam a 

identificar padrões de criminalidade, permitindo uma melhor alocação de recursos e 

planejamento estratégico. 

Essas câmeras, portanto, são uma ferramenta fundamental para a promoção da segurança 

e a execução eficaz das ações da Brigada Militar. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÂO E APRESENTAÇÂO DA 

SOLUÇÂO 

3.1 A presente contratação tem fundamento no Termo de Formalização de Demanda 

22/2025 e fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.  

3.2  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, seguros, carga, transporte, descarga, embalagens, tributos, 

vencimentos e vantagens, encargos sociais e trabalhistas, lucros e ainda todas as despesas 

que direta ou indiretamente incidirem sobre o fornecimento dos produtos. 

3.3  A proposta de preços possui validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data da sua apresentação. 

3.4  Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data do término do fornecimento dos 

produtos. 

 

4. DO VALOR 

4.1. Quanto a estimativa do valor da contratação o mesmo é compatível com o praticado 

pelo mercado correspondente, observando-se o disposto Decreto Municipal nº 2621/2024, 

que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Municipío de Monte Alegre dos Campos/RS, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

4.2    Para embasar o processo e verificar se o valor está dentro da realidade de mercado a 

Administração procedeu em pesquisa de mercado através de cotação junto a 3 (três) 

fornecedores do ramo, relacionados ao objeto da contratação. 

 

5. DO RECURSO A SER UTILIZADO 

5.1. As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

32-03.001.04.122.0002.2009.3.3.90.30.00 Manutenções das Atividades da Administração 

35-03.001.04.122.0002.2009.3.3.90.39.00 Manutenções das Atividades da Administração 
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6. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. O prazo de entrega será de  imediato, contados da confirmação do pedido e emissão 

da respectiva Nota de Empenho e Autorização de fornecimento. 

6.2. Os serviços demandados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Administração; 

6.3. Os itens adjudicados, referentes ao material adquirido, deverão ser entregues 

conforme especificações deste instrumento, dentro do prazo estipulado no item 6.1. 

6.4. Por ocasião do recebimento do pedido os itens terão suas características confrontadas 

com as especificações contidas neste instrumento, considerando a proposta de preços parte 

integrante do respectivo termo contratual. 

6.5. Será recusado o material que não estiver em acordo com todas as especificações do 

presente instrumento. 

6.6. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (dias), contados da data de apresentação 

dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 

executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE; 

6.7. O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços constantes na Nota 

de Empenho. 

6.8. Em caso de entrega parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o 

ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega 

de todos os itens solicitados. 

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar a os serviços observando fielmente as disposições contidas em edital e em 

contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

b) Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente 

contrato; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 
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despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

d) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para 

o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do serviço, bem 

como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

f) Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à execução 

dos serviços, visando sua perfeita execução. 

g) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI); 

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente 

apurados mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

i) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

j) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, 

nos termos do presente instrumento; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo 

realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

d) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse 
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contrato. 

 

9. DA SELEÇÂO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor contratado será selecionado considerando a proposta de menor valor 

global. 

 

10. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Será exigida, como requisito de habilitação nesta dispensa, a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

c) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

d) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cu 

mprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f)  prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

 

11. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é 

preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) Termo de Formalização de Demanda; 

b) Realização da pesquisa de mercado, e composição da orçamentação;  

c) Elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP (quando aplicavél); 

d) Encaminhamento do processo para parecer contábil; 

e) Realização do certame e julgamento da Dispensa; 

f) Encaminhamento do processo para análise jurídica;  

g) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

h) Homologação e Ratificação do processo; 
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i) Publicação do resultado final. 

j) Homologação e Adjudicação do processo; 

11.2. Como fiscal da presente contratação fica indicado o servidor Eloir Silva dos Santos. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

12.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

12.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

12.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Monte Alegre dos Campos/RS, 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________ 

Membro da Comissão de Licitação 


